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Carazinho, 11 de julho de 2019.Of. n° 167/19-GPC

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 048/19

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.° 048/19, 
que Abre Crédito Especial no Orçamento.

Exposição de Motivos: O projeto justifica-se O presente projeto visa reforçar dota
ções objetivando a abertura de Edital para Seleção de Patrocínios, nos termos da Lei Municipal 
8.264/2017.

1

O Art. 14, § 2o, da Lei Municipal n° 8.398/2018, estabelece que se ficar demonstrado 

que as reservas de contingência constituída para atender passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos relacionados no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano 

de 2019, não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Execu
tivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais. Neste sentido, o Ane
xo II previu a utilização da reserva de contingência para atender demandas judiciais não previstas. 
Contudo, a dotação para pagamento de sentenças e precatórios judiciais foi estimada em R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo R$ 253.642,91 (duzentos e cinquenta e três mil, seis
centos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) provenientes de precatórios incluídos na 

LOA 2019, com previsão de pagamento em setembro de 2019. As sentenças judiciais representa
ram R$ 83.743,84 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos) 

no primeiro semestre e ainda puderam ser suportadas sem a necessidade de abertura de créditos 

a partir da reserva de contingência.

L Atenciosamente.

mi;
Prefeito
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PROJETO DE LEI N°048 DE 11 DE JULHO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2019.

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com as 
seguintes classificações:

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.01 GABINETE DA SECRETARIA 

02.01.04 ADMINISTRAÇÃO 
02.01.04.131 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.01.04.131.2002 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
02.01.04.131.2002.2170 DIVULGAÇÃO OFICIAL, INSTITUCIONAL E

PATROCÍNIOS
3.3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
0001 LIVRE

#

50.000,00

J Art. 2o Para atender os créditos abertos pelo art. 1o desta Lei, será 
utilizada parcialmente a reserva de contingência, nos termos do art. 14, § 2o da Lei 
Municipal n° 8.398/2018.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

m
Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2019.

Mi chmitz
Prefeitoi
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IGAM
Porto Alegre, 22 de julho de 2019.

Orientação Técnica IGAM ns 28.905/2019.

O Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação quanto a viabilidade 
técnica, do Projeto de Lei ne 48, de 11 de julho de 2019, que autoriza o Poder Executivo a realizar a 
abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 50.000,00 {Cinquenta mil reais) no orçamento 
vigente.

i.

II. A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois
pertence ao Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo, nos termos do art. 
165, inciso III da Constituição Federal.

Verifica-se que o presente Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a 
abertura de crédito adicional suplementar, estando sob o respaldo do art. 41, inciso I, e do art. 43, § l2, 
inciso III da Lei n2 4.320, de 1964.

No que se refere à utilização da Reserva de Contingência, veríficou-se que está 
amparado pelo art 14, § 2^ da Lei Municipal 8.398/2018 - LDO para 2019, e também conforme o 
exposto no ofício 167/19 - GPC encaminhado pelo Poder Executivo.

Sobre o assunto, créditos adicionais, o IGAM já se pronunciou em seu Informativo de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Texto 11 - Créditos Adicionais e PCASP - Novembro 2017.

III. Nestes termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei
nfi48,11 de julho de 2019.

O IGAM permanece à disposição.

a.w' <5^-

Tânia Cristine Henn Greiner
Contadora, CRC/RS 053.465 
Consultora do IGAM

Rua dos Andradas, 1560, 18° andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900 
Fone: 51 3211.1527 - E-maif: iqam@iqam.com.br

Facebook: IGAM.institutogamma
Site: www.iqam.com.br
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
159/2019

Matéria: PU 048/2019
Ementa: AUTORIZAÇÃO. ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR. REQUISITOS 
LEGAIS
VINCULAÇÃO. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

NÃOPREENCHIDOS.

Tráta-se de pedido encaminhado pela comissão processante ao 
Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei n. 048, de 11 de julho 
de 2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que autoriza a abertura de crédito 
suplementar no orçamento do exercício de 2019.

Segundo a exposição de motivos em anexo:

O presente projeto visa reforçar dotações objetivando a abertura de 
Edital para Seleção de Patrocínios, nos termos da Lei Municipal n.
8.264/2017.
O Art. 14, § 2o, da Lei Municipal n° 8.398/2018, estabelece que se 
ficar demonstrado que as reservas de contingência constituída para 
atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos relacionados no Anexo II da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2019, não precisarão ser utilizadas 
para sua finalidade, no tòdo ou em parte, o Chefe do Executivo 
poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos 
adicionais.
Neste sentido, o Anexo II previu a utilização da reserva de 
contingência para atender demandas judiciais não previstas.
Contudo, a dotação para pagamento de sentenças e precatórios 
judiciais foi estimada em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), ' 
sendo R$ 253.642,91 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e noventa e um centavos) provenientes de 
precatórios incluídos na LOA 2019, com previsão de pagamento em 
setembro de 2019. As sentenças judiciais representaram R$ 
83.743,84 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos) no primeiro semestre e ainda puderam 
ser suportadas sem a necessidade de abertura de créditos a partir 
da resen/a de contingência.

»

E o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

A iniciativa desta proposição de lei é legítima, tendo em vista tratar- 
se de matéria de interesse tocai e ser privativa do Prefeito Municipal, não havendo vícios, 
portanto, neste particular (vide artigo 30, inciso I, da CRFB e inciso IV do artigo 29 da Lei 
Orgânica)1.

Art. 30 Compete aos Municípios.
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A Let n. 8.398, de 11 de outubro de 2018, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentarias para o exercício financeiro de 2019, é categórica ao afirmar que:

Ari. 28. A abertura de créditos suplementares e especiais 
dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa,
nos termos da Lei Federal n° 4.320/64.
§ 10 A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43. 
$ 3°, da Lei Federal n° 4.320/64, será realizada por fonte de 
recursos para fins de abertura de créditos adicionais, conforme 
exigência contida no art. 8°. parágrafo único, da LC n° 101/2000.
§ 2o Os recursos alocados na Lei Orçamentária de 2019 para 
pagamento de precatórios somente poderão ser cancelados para a 
abertura de créditos suplementares ou especiais para finalidades 
diversas mediante autorização legislativa específica.
§ 3o Nos casos de créditos á conta de recursos de excesso de 
arrecadação ou à conta de receitas não previstas no orçamento, as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 
receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes na Lei Orçamentária, a identificação das parcelas já 
utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 
encontrem em tramitação.
§ 4o Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de 
superávit financeiro, as exposições de motivos conterão 
informações relativas a:
I - superávit financeiro do exercício de 2018, por fonte de recursos;
II - créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de
2019;
III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em
tramitação;
IV - saldo atualizado do superávit financeiro disponível, por fonte de
recursos.
§ 5° Considera-se superávit financeiro do exercício anterior, para 
fins do $ 2° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64. os recursos que 
forem disponibilizados a partir do cancelamento de restos a pagar 
durante o exercício de 2019, obedecida a fonte de recursos 
correspondente.
§ 6o Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou 
especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação de 
recursos de redução de dotações do próprio poder, serão 
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da solicitação.

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Art. 29 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou 
subvenções. [...]

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
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Vê-se que referida normativa local se encontra de acordo ao 
disposto na Lei Federal n 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, senão veja-se:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa 
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentaria;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não 
haja dotação orçamentaria específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública.
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde 
que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas.
§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins 
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês 
a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício.
Art 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto 
do Poder Executivo, que deles dará imediato conhecimento 
ao Poder Legislativo.

9

9
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Ari. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao 
exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e 
extraordinários.
Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a 
importância, a espécie do mesmo e a classificação da 
despesa, até onde for possível.

De acordo com a Constituição Federal de 1988, os projetos de leis 
que alterarem as leis orçamentárias vigentes deverão ser compatíveis com o piano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, e, ainda, deverão indicar os recursos a 
serem utilizados.

Aplicando-se tais preceitos ao caso, conclui-se que a minuta de lei 
apresenta a origem dos recursos a serem utilizados, a pormenorização certa e 
determinada da despesa e a presunção de compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias (Lei n. 8.398/ 2018).

È a fundamentação.

POR TAIS RAZÕES, esta Procuradoria Legislativa opina pela
viabilidade técnico-jurídica do PL 048/2019.

E a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 24 de julho de 2019.

(

MATEUS F0Wf AflA CASALI 
Assessor JurídicoVdaJVl^sa Diretora 

OAB/RS 75302
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Porto Alegre, Is de agosto de 2019.

Orientação Técnica )<3AM n- 30.309/2019.

O Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação quanto 
ao questionamento que segue abaixo na íntegra:
I.

0 projeto em questão já foi emitida orientação pelo IGAM, porém 
gostaríamos de mais informações, por exemplo se há possibilidade haver 
uma divisão ou subdivisão da rubrica referente a divulsacão oficiai.
institucional e patrocínios a fim de que possa se diferenciar os recursos
destinados aos patrocínios e aqueles que podem ser utilizados para fins de
mera propaganda institucional em meios de comunicação, em caso positivo 
o que deve ser feito para tanto, os vereadores também podem fazer?

Inicialmente, cumpre esclarecer que pertence ao Executivo Municipal a 
competência privativa para iniciar o processo legislativo que dispõe sobre a alteração 
das peças orçamentárias do município, conforme art. 165, incisos I, U e III da 
Constituição Federal.

II.

Verificou-se que as alterações questionadas, tratam-se do 
desdobramento da ação "Divulgação Oficial, Institucional e Patrocínios" em três ações 
distintas. Quanto a estas alterações não existem óbices, porém, o processo legislativo 
deve ser de iniciativa do Poder executivo, não podendo ser realizadas pelo Poder 
Legislativo.

Essas alterações passam pela elaboração de projetos de lei que alterem 
o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do município, 
separando uma única ação em três ações distintas e a abertura de créditos adicionais 
especiais para que possam ser executadas as referidas despesas.

Hl. Nestes termos, conclui-se que existe a possibilidade de divisão de uma 
única ação em três ações separadas, desde que o processo se inicie pelo Poder 
Executivo e sejam elaborados projetos de lei para a alteração o Plano Plurianual (PPA),

Rua dos Aodradas, 1560, 182 andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900 
Fone: 51 3211.1527 - E-mail: ieam(aiigam.com.br - Site: www.ieam.com.br 

Facebook: IGAM.institutogamma
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Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) do município, além da abertura de créditos 
adicionais especiais para que possam ser executadas as referidas despesas.

O IGAM permanece à disposição.

,*v

Daiana Sampaio Maia Vier 
Contadora, CRC/RS 077.905-0-2 
Supervisora Contábil do IGAM

Rua dos Andradas, 1560,182 andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900 
Fone: 51 3211.1527 - E-maif: igam@igam.com.br - Site: www.igam.com.br 

Facebook: IGAM.ínstitutogamma
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Carazinho, 07 de agosto de 2019OAE 101/19

Assunto: Referente ao PL 048/19.

Senhora Contadora:

Solicitamos, conforme pedido do Vereador João Pedro secretário 
da Comissão de Interesses Difusos e Coletivos, referente ao Projeto de Lei 
048/19 de autoria do Executivo Municipal, que autoriza abertura de crédito 
especial no orçamento, para que nos auxilie nas seguintes questões:

1. De que maneira, podemos acrescentar uma rubrica específica para 
aplicação em patrocínios, internamente como uma subrubrica da 
rubrica de divisão oficial, institucional e patrocínios e com a indicação 
contábil?

2. É possível haver duas rubricas para patrocínio?

Gilson Haubert 
Presidente da CIDC

A Senhora
Luciana Lamport de Souza
Câmara Municipal de Carazinho
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Carazinho, 09 de Agosto de 2019.Of/Contab. 008/2019

Prezado Senhor Presidente:

Pelo presente, de acordo com a sua solicitação, em atendimento ofício 
OAE 101/19 e referente ao projeto de lei 048/19 de autoria do Executivo Municipal, 
informa-se que:

a possibilidade de acrescentar rubrica específica para 
patrocínios deve ser sugerida para o Executivo, que, através de Projeto de Lei poderia 
incluir, ou sugerir para que seja incluído no orçamento de 2020. O Projeto Atividade 
2170 DIVULGAÇÃO OFICIAL, INSTITUCIONAL E PATROCÍNIOS a que se refere o 
projeto de lei, engloba os valores gerais, no entanto, no momento do empenho da 
despesa a classificação contábil deve ser específica, se referindo a publicidade legal, 
institucional ou patrocínio. Existem relatórios que podem especificar os valores de cada 
despesa, considerando o desdobramento desta.

1.

Podem ser previstas despesas relacionados a despesas de 
publicidade e patrocínio em cada secretaria ou departamento, e fica a critério do gestor a 
apresentação do orçamento da maneira como executa e classifica as despesas 
orçamentárias.

2.

Sendo o que se apresenta 
Respeitosamente

Luciana Ines Uhmpert de^bouza 
Contador CRC/RS 67570

Ao Senhor
Vereador Gilson Haubert - Presidente da CIDC 
Câmara Municipal de Carazinho 
Carazinho/RS.
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(X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo n°: 27673 

Em: 12/08/2019-09:16:44

Sr. Presidente

Srs. Vereadores:

EMENTA: Inclui o parágrafo único ao Art. 1o do Projeto de Lei n° 048/2019

A Vereador signatário, com base no art. 7o, inciso V, e art. 91, §1°, ambos do Regimento Interno, 
apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 048/2019, de autoria do Poder 
Executivo, conforme o que segue.

Art. 1o. Fica incluído o parágrafo único ao Art. 1o do Projeto de Lei, que passa a conter a seguinte 
redação:
“Art. 1°[...]
Parágrafo único. O crédito suplementar autorizado por esta Lei deverá ser utilizado exclusivamente 
para fins de abertura de edital para Seleção de Patrocínios, nos termos da Lei Municipal n° 8.264, 
de 19 de setembro de 2017, preferencialmente para o fomento a práticas de promoção, apoio e 
desenvolvimento do convívio social, da integração comunitária e acesso à cultura, ao desporto e ao 
lazer, conforme previsão do respective Art. 2o, inciso VI, alínea “c”.
[...]“

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA EMENDA

presente Emenda ao Projeto de Lei busca restringir a utilização do crédito suplementar 
retendido para fins de patrocínio cultural ou esportivo.

Justifica-se a presente emenda tendo em vista que o Projeto Atividade DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL, OFICIAL E PATROCÍNIOS já contempla, na Lei Orçamentária de 2019, R$ 300 
mil, sendo que o incremento do valor para fins de mera propaganda em meios de comunicação não 
parece atender da melhor forma ao interesse público. Diversamente do uso dos recursos para que 
o Município patrocine projetos e atividades culturais e esportivas, nas quais, além de expor 
positivamente a marca do Município internamente e em outras cidades, ajuda a fortalecer a cultura 
e o esporte locais.

Sala Antônio Libório Servian, em 12 de agosto de 2019

João Pedro Albuquerque de Azevedo - PSDB
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
178/2019

Matéria: EMENDA 01/2019 (PL 48/2019)
Ementa: DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. 
EMENDA A PROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI 
ORÇAMENTÁRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA 
(CRFB, ART. 166, §§ 3o E 4o). VÍCIOS
INEXISTENTES. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda n° 01/2019. apresentada pelo 
vereador João Pedro Albuquerque de Azevedo - PSDB, referente ao PL n° 48/2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito suplementar no 
orçamento de 2019.

Os motivos foram devidamente apresentados.

É o brevíssimo relato.

A emenda dispõe que o crédito suplementar autorizado por esta Lei 
deverá ser utilizado exclusivamente para fins de abertura de edital para seleção de 
patrocínios, nos termos da Lei Municipal n° 8.264, de 19 de setembro de 2017, 
preferencialmente para o fomento a práticas de promoção, apoio e desenvolvimento do 
convívio social, da integração comunitária e acesso à cultura, ao desporto e ao lazer, 
conforme previsão do respective art. 2o, inciso VI, alínea “c”.

Segundo a exposição de motivos:

A presente Emenda ao Projeto de Lei busca restringir a utilização do crédito 
suplementar pretendido para fins de patrocínio cultural ou esportivo. Justifica-se a 
presente emenda tendo em vista que o Projeto Atividade DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL, OFICIAL E PATROCÍNIOS já contempla, na Lei Orçamentária de 
2019, R$ 300mil, sendo que o incremento do valor para fins de mera propaganda em 
meios de comunicação não parece atender da melhor forma ao interesse público. 
Diversamente do uso dos recursos para que o Município patrocine projetos e 
atividades culturais e esportivas, nas quais, além de expor positivamente a marca do 
Município internamente e em outras cidades, ajuda a fortalecer a cultura e o esporte 
locais.

Por se tratar de matéria cuja competência é privativa do Prefeito 
Municipal1, deve-se analisar: a) a existência de pertinência temática da emenda com a 
proposta inicial e b) a eventual criação e/ou aumento de despesas2.

1(CRFB):
2 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3o e § 4o;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais 
Federais e do Ministério Público.
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Sobre o poder de emendar projetos de lei, ademais, assim já se
pronunciou o Supremo Tribunal Federal: - STF

O poder de emendar projetos de lei, que se reveste de natureza eminentemente 
constitucional, qualifica-se como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao 
exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional, precisamente por 
não traduzir corolário do poder de iniciar o processo deformação das ieis {RTJ 36/382, 
385 - RTJ 37/113 - RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos 
membros do Legislativo, ainda que se cuide de proposições 
constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MA. rei. 
min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações estabelecidas na 
Constituição da República, as emendas parlamentares (a) não importem em aumento 
da despesa prevista no projeto de lei, (b) guardem afinidade lógica (relação de 
pertinência) com a proposição original e (c) tratando-se de projetos orçamentários (CF, 
art. 165, I, II e III), observem as restrições fixadas no art. 166, §§ 3o e 4o, da Carta 
Política (...). [ADI 1.050 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-1994, P, DJ de 23-4- 
2004.]

A respeito da pertinência temática, é inconteste que, tanto a 
emenda, quanto o projeto de lei inicial, tratam de dotação orçamentaria envolvendo a rubrica 
PATROCÍNIOS, de modo que sem vícios neste particular.

Já no que tange à criacão e/ou aumento de despesas, a despeito 
de a regra ser pela sua impossibilidade, a própria norma constitucional prevê exceções, quais 
sejam: os §§ 3o e 4o do seu art. 166.

Nesse sentido:

Art. 166 [...]
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 
Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4o As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

Assim, o próprio texto constitucional admite emendas que importem 
em acréscimo de despesa ao projeto de lei do orçamento ou aos proietos que o 
modifiquem, desde que: a) sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; b) indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa; c) sejam relacionadas com a correção de erros ou 
omissões ou com os dispositivos do texto do projeto de lei e d) sejam compatíveis com o 
plano plurianual, no caso de emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Na presente situação, contudo, sequer há a necessidade de se 
averiguar eventual criação e/ou aumento de despesa, visto que a emenda apenas vincula os
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recursos utilizados para a abertura do crédito suplementar a despesas com patrocínio, sem 
mexer, por assim dizer, no seu quantum propriamente dito.

Ressalve-se, por fim, que as chamadas emendas imoositivas. 
restritas aos casos previstos no §§ 9o e 12, ambos do art. 166 da CRFB, são de execução 
obrigatória, com exceção para os impedimentos de ordem técnica3.

É a fundamentação.

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica da
emenda n° 01/2019 ao PL n° 48/2019.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 12 de agosto de 2019.

Luís Fernandd\Bourscheid
Procurador do PoUer Legislativo 

Matncula[ffi0020 
OAB/RS 03.542

3 (CRFB): Art. 166 [...]
§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que 
a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.
Constitucional n° 86, de 2015)
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9o, inclusive custeio, 
será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2o do art. 198, vedada a destinação para pagamento de 
pessoal ou encargos sociais.
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 9o deste artigo, 
em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida realizada no 
exercido anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9o do art. 165.
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações incluídas por 
todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante de 
até 1 % (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
Constitucional n° 100. de 2019)
§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§11 e 12 deste artigo não serão de execução obrigatória 
nos casos dos impedimentos de ordem técnica.
2019)
§14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, 
nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos 
das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.

(Incluído pela Emenda

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015)

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015)

(Redação dada pela Emenda
(Produção de efeito) (Vide) (Vide)

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 100. de
(Produção de efeito)

[...]

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br


iG\SLAT»V0

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS

PARECER

Parecer n° 146/2019
Projeto de Lei com a Emenda PL 048/19
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Abre Crédito Especial no Orçamento.
Relator: João Pedro Albuquerque

Relatório
• 1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal, tramita nesta Casa

Legislativa, sob a torma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa 
acima citada.

«
• 2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria,

o reterido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja 
elaborado parecer sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

• 3. Favorável ao Projeto sobre viés de interesse coletivo.

• 4. Por tal razao, VOTA o Relator de acordo ao Projeto de Lei.

• 5. O Vereador Luis Fernando Costa votou de acordo com o Relator.

Sala de Reuniões Antônio Libório Servian, de agosto de 2019.

Vereador Té
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS

Parecer n° 137/2019
Projeto de Lei: 048/1
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Abre Crédito Especial no Orçamento.
Relator: Gian Pedroso

Relatório
1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal tramita nesta Casa Legislativa, 

sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima citada.
2. Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do Projeto 

de Lei está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado o parecer 
sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.

Votos
1. Conclui-se legítima a iniciativa desta proposição de lei.
2. Por tal razão, VOTA o Relator pela viabilidade do Projeto de Lei
3. Os demais Vereadores votaram de acordo.

Conclusão

4. Os integrantes da Comissão votaram, por unanimidade, pela viabilidade do Projeto de Lei.

Sala de Reuniões Antônio Libório Bervian, 15 de agosto de 2019.

’ereadòr Gian 
President

Iroso

?féador/Enei Vieira 
Vice Presidente

Vereador Mareio Happen 
Secretário
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Porto Alegre,19 de agosto de 2019.

Orientação Técnica IGAM n5 33.579/2019.

O Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação quanto a 
viabilidade técnica, do Projeto de Lei n2 48, de 11 de julho, de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no orçamento vigente.

I.

II. A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois 
pertence ao Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo, nos termos do 
art. 165, inciso III da Constituição Federal.

O presente Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a abertura 
de crédito adicional suplementar, estando sob o respaldo do art. 41, inciso I, e do 
art. 43, § l2, inciso 1)1 da Lei n2 4.320, de 1964.

A origem de recursos indicada no caput do Art. 29, não foi apresentada em 
conformidade com o disposto na Lei n9 4.320, de 1964. Sugere-se então, a substituição para o 
termo legal "redução", respective do art. 43, § l2, inciso III, convergente a Lei supramencionada 
no parágrafo acima, para então, dar seguimento ao presente processo legislativo.

Quanto à utilização da Reserva de Contingência, indicada nas proposições 
enviadas, o Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, da Secretaria do Tesouro Nacional (STIM), 
define-a da seguinte forma:

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - A Reserva de Contingência é constituída sob a 
forma de dotação global, nâo especificamente destinada a determinado órgão, 
unidade orçamentaria, programa ou categoria económica, sendo destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos. Estes últimos incluem as alterações e adequações orçamentárias 
que se identificam com o disposto no § 1-, inciso III, do art. 43 da Lei ns 4.320/64, 
que permite a abertura de créditos adicionais com o cancelamento de dotações 
orçamentárias, inclusive da reserva de contingência incluída na Lei Orçamentária 
Anual. A forma de utilização e o montante dessa reserva serão definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de cada ente da Federação (União, Estado, Distrito 
Federal ou Município) de acordo com sua receita corrente líquida, (p. 135; 2016).
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Verificada a Lei Municipal na 8.398, de 11 de outubro de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para 2019 - LDO 2019), em seu art. 141, inciso II, apresenta que a reserva de 
contingência poderá ser utilizada da seguinte forma:

Assim, entende-se que a LDO 2019 possibilita a utilização da reserva de 
contingência para a abertura de créditos adicionais, quando demonstrado que os seus valores 
não precisarão ser utilizados para as finalidades de sua constituição.

Por esse motivo, seria necessário verificar, junto ao Demonstrativo de Riscos 
Fiscais (anexo que acompanha a LDO 2019), para quais situações estava planejada a utilização da 
reserva, a fim de que o valor utilizado possua proporcionalidade e razoabilidade na utilização de 
saldo.

Sobre o assunto, créditos adicionais, o IGAM já se pronunciou em seu Informativo 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Texto 11 - Créditos Adicionais e PCASP - Novembro 
2017.

Nestes termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 
n5 48, de 11 de julho de 2019, desde que seja alterado o termo indicado no item II, desta 
Orientação, e analisado a anexo de Demonstrativo de Riscos Fiscais, conforme sugerido.

III.

O IGAM permanece à disposição.

Fabrício Borowsky 
Assistente Contábil do IGAM

Daiana Sampaio Maia Vier 
CRC/RS 077.905 
Supervisora Contábil do IGAM

Art. 14. Constarão no projeto de lei orçamentaria reservas de contingência, desdobradas para atender às seguintes finalidades:
I - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados no Anexo de que trata o art. 39 desta lei.
U - cobertura de créditos adicionais;
III - atender ao disposto no art. 58 desta lei.
§ le A reserva de contingência, deque trata o inciso Ido caput, será fixada em, no mínimo, 0,2 % (zero vírgula dois porcento) da receita corrente liquida, e sua 

utilização dar-se-l mediante créditos adicionais abertos à sua conta.
Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas na forma dos incisos I e III do caput não precisarão ser utilizadas para sua 

finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais, legalmente autorizados na forma 
dos artigos 41,42 e 43 da lei Federal ng 4.320/1964.

§ 3® A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social sera constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 
superavit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do próprio regime.
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XAlaor Galdino Tomaz
Alexandre Capitânio X

XAnselmo Britzke
Daniel Weber Presidente

Erlei Vieira X

Fábio Zanetti X

Gian Pedroso X
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X
X

Janete Ross de Oliveira X
João Pedro Albuquerque X
Luis Fernando Costa X
Marcio Hoppen X
TOTAL 12 0


